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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2026

Processo Administrativo nº 763/2026

Objeto: Produção e organização do Evento Cultural alusivo ao 38º Aniversário do Município de Paverama, a ser realizado nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2026, no Parque Municipal 13 de Abril.

Organização da Sociedade Civil: ASSEMPA – Associação dos Servidores Municipais de Paverama.

Com fulcro no art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, apresentam-se as razões pelas quais não será realizado o processo seletivo por meio de Chamamento Público para a celebração do Termo de Fomento entre o Município de Paverama e a Associação dos Servidores Municipais de Paverama – ASSEMPA. O objeto consiste no repasse financeiro de R$ 70.000,00 (setenta  mil reais) para viabilizar a produção, coordenação e execução do Evento Cultural alusivo ao 38º Aniversário do Município, conforme Plano de Trabalho que integra os autos.

O presente Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público tem por finalidade fundamentar juridicamente a formalização da parceria, demonstrando a inviabilidade de competição entre organizações da sociedade civil, nos termos do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, em razão da natureza singular do objeto.

A ASSEMPA é entidade privada sem fins lucrativos, regularmente constituída, com personalidade jurídica própria, CNPJ ativo e atuação contínua no Município desde 1990. Trata-se de organização reconhecida pela comunidade local por sua excelência e relevância pública na promoção de atividades culturais, esportivas e sociais.

A entidade possui estrutura organizacional formalizada, diretoria eleita e quadro associativo composto por aproximadamente 100 associados, o que demonstra base institucional sólida, capacidade de mobilização e governança interna adequada para execução de atividades de maior complexidade operacional.

O estatuto social da ASSEMPA comprova que seus objetivos institucionais incluem a promoção e organização de atividades culturais, recreativas, esportivas e sociais, estando plenamente alinhados ao objeto da parceria pretendida. A compatibilidade estatutária constitui requisito essencial para a celebração do Termo de Fomento, evidenciando pertinência temática e jurídica.

Ademais, a ASSEMPA demonstra sua qualificação técnica por meio da documentação apresentada nos autos do processo administrativo, a qual comprova histórico consistente de organização de eventos, articulação com a comunidade e coordenação de atividades de caráter público.

Com a vigência da Lei Federal nº 13.019/2014, que instituiu o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, o Município de Paverama regulamentou sua aplicação por meio do Decreto Municipal nº 816, de 16 de novembro de 2017, cuja cópia integra o processo administrativo, estabelecendo regras claras de transparência, controle e fiscalização.

Verifica-se que a parceria pretendida é incompatível com a realização de Chamamento Público, conforme previsto no art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, o qual considera inexigível o Chamamento Público quando houver inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, seja pela natureza singular do objeto, seja pela exclusividade de determinada entidade para o alcance das metas estabelecidas.

No caso concreto, a singularidade do objeto decorre do caráter cultural, histórico e identitário do Evento de Aniversário do Município, que integra o calendário oficial e possui significado simbólico para a comunidade local. A execução satisfatória exige entidade com inserção comunitária consolidada e experiência prévia em eventos de grande porte.

Não se trata de simples contratação de serviços isolados, mas de articulação integrada de múltiplas frentes organizacionais, envolvendo planejamento, logística, mobilização de público, gestão de fornecedores e coordenação com órgãos públicos.

A produção do evento compreende organização geral da programação, contratação de produção artística, pagamento de cachês, montagem de palco, instalação de sistemas de som e iluminação, telão de LED, camarins, contratação de profissionais de segurança, recolhimento de direitos autorais junto ao ECAD, locação de banheiros químicos, organização da praça de alimentação e bebidas, além da coordenação da limpeza e higienização do Parque 13 de Abril.

Tais atribuições demandam experiência acumulada, capacidade técnica multidisciplinar e capital social consolidado, características que a ASSEMPA detém em virtude de sua trajetória institucional e atuação contínua no Município.

A entidade possui boa aceitação na comunidade local, fato que contribui para mobilização de voluntários, participação de expositores e adesão popular às atividades promovidas, elemento essencial para o êxito de evento comemorativo dessa natureza.

No exercício de 2025, a ASSEMPA manteve atuação contínua no desenvolvimento de atividades esportivas e culturais, colaborando com iniciativas comunitárias e mantendo presença ativa no cenário local, evidenciando compromisso institucional com o interesse público.

A inviabilidade de competição decorre da inexistência de organização que reúna simultaneamente compatibilidade estatutária, estrutura associativa consolidada, histórico comprovado de organização de eventos e reconhecimento comunitário equivalente para execução do objeto em questão.

A realização de Chamamento Público, nesse contexto, não promoveria competição efetiva, mas sim formalidade desprovida de resultado prático, podendo comprometer a eficiência administrativa e o planejamento do evento, cujo calendário possui datas previamente definidas.

A execução das atividades será coordenada em conjunto com a Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Relações Institucionais, assegurando acompanhamento permanente, fiscalização da execução e observância das diretrizes públicas.

Subsidiariamente, serão aplicadas as regras da Lei Federal nº 14.133/2021, naquilo que couber, especialmente quanto à transparência, controle, fiscalização e observância dos princípios da administração pública, garantindo boa gestão dos recursos públicos.

Os recursos destinados à presente parceria são oriundos das Secretarias Municipais de Esportes, Cultura e Relações Institucionais, conforme disponibilidade orçamentária constante no Processo Administrativo nº 763/2026, encontrando-se devidamente previstos nas dotações correspondentes.

A formalização do Termo de Fomento observará integralmente as disposições da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 816/2017, incluindo Plano de Trabalho detalhado, metas mensuráveis, cronograma físico-financeiro, mecanismos de monitoramento e prestação de contas.

A inexigibilidade ora declarada não afasta o dever de controle interno e externo, tampouco exime a entidade parceira da obrigação de comprovar a regular aplicação dos recursos públicos recebidos, mediante documentação idônea e prestação de contas tempestiva.

Diante do exposto, conclui-se que o caso concreto enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de Chamamento Público prevista no art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, em razão da natureza singular do objeto e da inviabilidade material de competição, revelando-se juridicamente adequada, proporcional e alinhada ao interesse público a celebração do Termo de Fomento com a Associação dos Servidores Municipais de Paverama – ASSEMPA para a realização do Evento Cultural do 38º Aniversário do Município.
Paverama, RS, 27 de março de 2026.

MICHELE CAROLINE DE VARGAS

Prefeita Municipal
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